
Estado do Tocantins 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÇU 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI NQ 73/93 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993 

" Dispõe sobra criaço do XQ Grãu Escolar,na 

Escola Municipal Miguel de Farias,no Povo-

ado da Mineirp911s e dá outras providen-/ 
clãs."  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACUAÇU, Estado do Tocantins, 
Aprovou e eu *  Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte lei: 

Art.1Q - Fica criado o curso de 10 Grau, na Escola/ 
Municipal, Miguel de Farias, no Povoado de Minéir6polis, neste' 

Munictpio. 

Art929 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposiç6es em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal do Araguaçu, Estado' 

do Tocantins, aos 19 dias do ms da fevereiro da 1993. 
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